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PORTARIA/GAB N • 0930003/2021 

Dis põe s obre a CONCESSÃO DE LICENÇA PRJlMIO 
POR ASSIDUIDADE A SERVIDOR e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEMERVAL LOBÃ O - PI, no uso de suas atribuições e nos 

termos da Lei Orgânica em conformidade com a Cons tituição Federal. 

RESOLVE 

Art. 1 2 - CONCEDER a s ervidora LICIA MARIA DA CONCEIÇÃO ROCHA, portadora 
do RG de n • 2.425.571 SSP-PI, inscrita no CPF sob n • 011.380.633-71, s e rvidora efetiva dos 
qua dros deste município. ocupante do cargo de Atende nte de Cons ultório Médico. LICENÇA 
PRÊMIO POR ASSIDUIDADE pelo prazo de 3 0 (trinta) dias, referente ao período aquis itivo 
de 10/12/2013 à 09/12/2018, com fruição no período compreendido entre 01/ 09/ 2021 a 
30/09/2021. 

Art. 211: - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com e fe itos 
r e troativos a d ata de 01/09/2021, revogando todas as dis posições e m contrário. 

Art. 3• - Fica o Chefe de Gabine t e enca rregado da notificação, publicação e r egi s tro 

e m liv ro próprio. 

Cientifique-se, publique-se, registre -se e cumpra-se. 

Gabine te do Prefe ito Municipal de D em erval Lobão- PI, 3 0 de setembro d e 202 1. 

Regis trado e publica do em: 3 0 / 09 / 2021 

ld:167C2725BDF 17E7D 

ESTADO DO PIAUI ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS ~ --E.ºLJ ... ~CA.,ÇoeA_ O 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~-.... 
CNPJ 06.554.059/0001-08 

E-mail: smeduceliseu@hotmail.com 

PORTARIA Nº 002/2021 ELISEU MARTINS-PI, 28 DE SETEMBRO DE 2021 . 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Edital SEDUC-PI/GSE nº 20/2021. que trata sobre o PRO 

Alfabetização na Idade Certa: 

RESOLVE: 

ART. r - NOMEAR os membros para compor a Comissão de Seleção do Programa PRO 

Alfabetização na Idade Certa-PP AIC: 

• Laís Andrade da Silva - CPF: 035.796.943-08 

• Weverton Cândido Tavares - CPF: 892.659.981-72 

• Maria José de Sousa Alves - CPF: 552.971.453-68 

ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revogada as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Secrelaria Municipal de Educação de Eliseu Martins Estado do Piauí, aos 28 dias 

do mês setembro de 2021. 

DÊ CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE 

F abiana de Sousa Santos 
Secrelaria Municipal de Educação 

ld:0B61FB62D1Al 7B6B 
,;f ..Â 

sRo 
SecfQlaria l',',1,,'lliciin' d</ Elrur-iÇ,lCI 

~ Ro.-es lfo Piaul 
CNPJ· Oi.722.8~/0()ül ,48 
~mcflorcsp1®grmil .com 

.~venwa Gettilio Vargas, s7N, Ce-'lrr..:i, f lores do Piauí 
CEP: &4815, 000· 

PORTARIA Nº 11812021 de 29 de setembro de 2021 . 

Walter Alves Saraiva, Secratário Municipal oe l:ducação di;;, Flgraa do 
Piauí, Estado. Do Piauí, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

..t•' ...: ... -

Art.1° - Os membro~ _cit_aqç,~ ab~i?(o, ~~~; ·~~r a Comissão de Seleção dO 
Proce$SO Seletivo pàra"éoord~~.(ç1pt:_, ~ -1:'"Ícipal e Formador Municipal do 
Programa PRO Alfat>etiza<)ão oa.idaaé-eei'ta; coof,OJme.EDIT Al SEDUC-PIIGSE 

NO:.~~,:~~~-· . · .;.:~;.:;.~:.::.:!'·,·:;ii~;.:i/,~::-,;/:~::!;,J ··,:.;·~:i~)l?· .. ·. 
M~~-tuís ~ nza(;a·Ri6eiii;i:'.:.~7. CPE~'· ~33.8~~7~~-i-:°? / :: ::;}-- ~-\\:,. 

~ro; Meria:i : •Socorro ~iJ{~e So~it}6,p;?'6b~_254.19&~~-Ji· ,- ··> 
. : •. ,: · (--' : '; . .: ...... _:;-;. '/ ~ .. ~:-·-,,: ;:'!•.-_ _, ,·,'?". f!:..~-~J :.,:~:--;> :-·' ~i_:-·-v-: \.'5' ;· . ..:.' .. :.:.~-:,-,, ~--~·:.~.~~.i-.~--
Membro;,Wí'\lÍa 'aaralvii Aliles~\;::cP-F.l.tl5'5:252':a63~ltô ;", ,:.--· ·:.;,;: '.:/, ' . 

• :_-.:✓ :•: '.}t~~. -1:j/ ,·. '.· ,,.;~:·. ::t~ : .. };t 1z~ ;1~t~--:'\L,>: ?,i;J .. _-:·i~,?(:? 
Art:' 0 ~i.0 f'São .,iàti'!õul~ · .. da.-·i::omissão de· :'Seléçaô-:,dO: . ?rocessc{ 'Seletivo 

pa~8.;Coo~el)acfor. f,Au_nicip_al , ~ , .. F9r.maó9r , ~u_n\ci~_al ': -dfl·: _Pfograma. :_~RO 
AlfabetizaçãoNaldade.Certa: ,..: · .··: .. ·. •· ... -· "· •· .. ::.' ... 

l - Coordenar e organizar o processo seletivo; 

li - Analisar toda a documentação apresentada pelos candidatos à luz das 
regras contidas no respectivo edital, assim como entrevistas, julgamentos e 
recursos; 

Ili - Validar a pontuação da flCha de autodecleração a partir dos 
docum~ntos apresentados pelos candidatos; 

IV - Prover comunicação com a Equipe Estaduar do PRO Alfabetização na 
Idade Certa. em observância às dalas previstas no cronograma do item 1 O do 
edilal; 

V- Autonomia parn condução do pmcass~ de casos omissos d~ temas 
nt-io ~xplici12<1os rio ecmal 

Art. 3° - Os membros da Comissão de Seleção não serão remunerados para 
o desempenho das atribuições da comissão. 

Art. 4° - Todos os trabalhos definidos no Art. 2° deverão ser realizados 
nas dependências da Secretaria Municipal de Educação, não sendo permitida a 
saída de qualquer documentação referente ao processo seletivo. 

Art. 5° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE;' PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE . . . . ~ . . 

- · · Flor~:oo-Pia~f, 29 de se.tem_bro·de 2021 .. . . . ' . . . . ~ ~ . . . 

CPF: "51 .674. 783-91 


